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Actos do Poder Executivo 
DECRETO N . 3.858 — DE 11 DE JUNHO DB 1925 

O Presidente do Estado de Sâo Paulo, usaido das 
attrtbuições que lhe confere a Constituição do Estado e de 
conformidade com a autorização dad» pela Lei n. 1.9:>9, de 
19 de Dezembro de 1924 o Lei n. 2.028, de 30 de Dezem
bro da 1924, artigo 25, 

Decreta: 

T I T U L O 1 

D A DIRECTORIA G E R A L DA INSTUUJÇÃO PUBLICA 

Artigo 1.° — A Diiectoria Geral da lustrucçã > P u 
blica, subordinada ao Secretario do Interior, é a repartição 
encarregada da organização techuica e da fiscalização do en
sino e, bem assim, da enecu^ão das resoluções do Governo 
sobre o mesmo, em todo o Ettado. 

Artigo 2." •— Sob sua immediata dependência ficam 
a Secretaria da Instrucção Publica e as secções auuexas da 
Inspecção Medico-Escolar e a Repartição do Almoxarifado. 

T I T U L O II 

D A ADMINISTRAÇÃO H DIREÇÃO no ENSINO 

Artigo 3." — A di recção suprema do ensino de São 
Paulo cabe ao Presidente do Estado, directamente auxiliado 
pelo Secretario do loterifr e Director Geral da Imtrncção 
Publica. 

Artigo 4.° — O Diie tor Geral da Instrucção Publica 
terá sob sua dependência as segu:n'es autoridades rscolarns : 
5 inspectores geraes ; 6 inspectores efpeciae; ; 50 inspectrr<js 
districtaes, e auxiliares de inspecção. 

§ unioo. — Os injectores districtaes residirão na sede 
dos distrietns respectivos. 

Artigo 5° —• Os inspectores giraes terão funeções 
individnaes, e colhe ivas quando reunidos em Conselho Ge
ral, que pelo preseute é instituído. 

Anigo 6.° — As attribuições dos inspectores serão de
terminadas em Regulamento. 

Artigo 7.° — Fica creado o logar de auxiliar de ga
binete do Director Ge>al da Itiftrucção Publica, com uma 
gratificação de 200$000 meufa^s, a'ém dos veucimerjtos do 
cargo que desempanhar. 

§ único. — O auxiliar de gabinete servirá em com-
mis-ão, emquanto convier. 

Artigo 8." — Os seis inspectores e^peciaes serão assim 
distribuído!: um de trabalh >s IJ anuaes das essolas masculinas ; 
umn da trabalhos niauuaes das escolas fjmininas; uma de 
escolas maternaes e creches; um de musica; um de dese
nho ; ura de exercícios physicos. 

§ único — Os inspectores especiaes têm funeções so
mente teehnicas, com exercício em todas as escolas comple
mentares, normaes, profissionaes e primarias. 

Artigo 9.° — As funcçõas de auxiliares de inspecção 
serã) determina las em Regulamento. 

§ único. — Os auxiliares de ins^ejçâo terão uma gra 
tificRção mensal de 50$000 pro-labore.' 

Artigo 10. — Para os effeitos da fiscalização do en-
siuo, ficará o Estado dividido em 50 distiictos escolares, re
partidos por quatro zonas de inspecção. 

§ único. — Um inspector geral ficará cora a fiscaliza
ção e orientação das escolas normaei e suas anuexas e gym-
nasios do Estado. 

Artigo 11. — Ficam reunidas na Directoria Geral da 
^nstrucção Publica todas as funeções que entendem com a 

direcção technica do ensino primaiio, secundário e prtfis-
sioiial. 

§ único. — Os vnnc intentos do pessoal da Dii estória 
Geral da Imtrueçã > Publica eâo os constantes da tabeliã 
n. 1. 

T I T U L O III 

D A SBORBTARIA DA INSTRUCÇÃO PUBLICA 

Artigo 12. — A Beeretaria da Iustrucçãu Publica 
compõe-sa de duas secções: a) do Expediente geral; b) 
da Escripturação. 

Artigo 13. — A Secretaria da Iusrucção Publica tem 
03 seguintes fuuocionarios : um director da S«e.etária ; um 
primeiro escripturano ; sete s?guudos esoripturarios ; dezese-
te terceiros esciipturarios ; um poitfiiro ; um continuo e qua
tro serventes. 

T I T U L O IV 

D A INSPBOÇÃO MBDIO Í BSCOLAR 

Artigo 14. — A Inspecção Melico - Escolar abrange 
todes ô< estabelecimentos de ensino do Estalo, publieos ou 
particulares. 

Artigo !5 .— Fica creado o logar de iuspector-denta-
rio, cujas attribuições serão definidas em Regulamento, e 
elevado a 12 o numero de iuspeetores médicos. 

§ único. — Os vencimentos do inspector dentário serão 
' cs meamos dos iuspejtores medico-escolares. 

T I T U L O V 

D A RBPARTIÇÃO DO ALMOXARIFADO 

Artigo 16. — A Repartição do Almoxarifido da Se-
; cretaria do Interior, immediatamente subordinada á Directo

ria Ger«l da Invt ucção Publica, t trá o seguinte pessoal, com 
i as atribuições constantes do respectivo Regulamento: 

a) pessoal de nomeação: um almoxarife, ura contadct> 
I um atockista, um ch;fe de expedição, um praticante de ex-
t pediçâo, um porteiro, um servente; 
j b) pessoal de coüt acto: um guarda-livros, um eor-
; rentista, dois facturistas, um calculista, um copista, dois da-
í ctylographos, ti es terceirrs escriptarnrior, tres seondiciona-
I dores de stock, quatro despachantes, sete acondieionadores 
j de expedição, um encarregado rfe arrecadação, um chefe de 

(ífijiiias, doze operários, quatro serventes, dois chaufieurs e 
! dois ajudantes; 
: c) fica supprimido o logar de director do Almoxarifado. 
[ d) rs vencimentos do almoxarife e do contador sjrão 
S os da tabeliã n. 2. 
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j T I T U L O VI 

I Do KN8IN0 E U GERAL 
J Artigo 17. — O ensino, no Estado de S. Paulo, é pu-
. blico ou privado. 
j § 1.' — E ' publico o ensino ministrado nns escolas, 

cursos e estabelecimentos de ensino creados e mantidos pelo 
Estado. 

! § 2 . ° — E ' privado o ensino sustentado por partícu
la) es. 

: Artigo 18. — O ensino publico divide-se om primário, 
complementar, secundário, profissional e superior, e á leigo 
em todos os gráos, 


